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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 17 DE 01 DE JUNHO 2009.

Autoriza abertura de crédito adicional especial ao orçamento do exercício de 2009, no vlaor de R$ 23.260,00
O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná:


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir credito adicional especial no orçamento do exercício financeiro de 2009, no valor de R$ 13.260,00 (treze mil, duzentos e sessenta reais), para utilização de recursos, conforme discriminado abaixo:
05- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

02- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.242.0009.2.008 – Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

	44.90.52.00.730 

	Equipamento e Material Permanente
	13.260,00

	Total
	
	13.260,00


Art. 2º Conforme fonte de recurso para abertura de credito adicional especial de que trata o art. 1o desta Lei serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação.
Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 01 de junho de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM Nº 18/2009



Por intermédio da presente, dirigimo-nos a esta colenda Casa de Leis no intuito de encaminhar o Projeto de Lei em anexo, o qual versa sobre o aumento do número de vagas para o cargo de Motorista, categoria “D”.


Com o início das atividades escolares no ano letivo de 2009, o setor rodoviário desta prefeitura encontrou grandes dificuldades para formular a escala dos motoristas responsáveis pelo transporte escolar. Com a grande demanda de linhas desta natureza e a falta de funcionários nos cargos de Motorista, categoria D, não se teve outra alternativa senão proceder, em caráter emergencial, à convocação de candidato aprovado em concurso público, para a ocupação do mencionado cargo.


Vencido este primeiro entrave e preenchidas todas as linhas, verificou-se, em momento posterior, com conferência efetuada pelo setor de Recursos Humanos, que o número de funcionários para o cargo de Motorista, categoria D, havia ultrapassado o limite de vagas previstas pela Lei nº 74/2006, em número de 1 (um).



 Desta feita, solicita-se a aprovação do presente Projeto de Lei com a pretensão de regularizar o quadro funcional no que tange à quantidade de vagas do referido cargo, para, somente então, exterminar toda e qualquer irregularidade quanto ao caso.


Ressalte-se que, caso não fosse efetivada a convocação do candidato, as atividades escolares de vários alunos estaria gravemente prejudicada, uma vez que se estaria impossibilitando seus deslocamentos até a unidade educacional, por falta de motoristas capacitados responsáveis pela condução dos ônibus.



Por ser a educação um direito fundamental, legalmente prevista no art. 6º da Carta Magna, a administração pública está obrigada a proceder de toda e qualquer forma para que não ocorra a violação deste preceito constitucional. Como dever do Estado, a educação, assim como outros direitos e garantias fundamentais, deve prevalecer perante quaisquer situações, a fim de ver garantido o direito de todos os cidadãos ao seu livre acesso.
José Altair Moreira

Prefeito
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